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PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso n.º 12814/2015
O Banco de Portugal informa que, no dia 18 de novembro de 2015, 

colocará em circulação uma moeda de coleção em liga de cuproníquel, 
com o valor facial de €2,5, designada «O Clima é Connosco», integrada 
na série «Uma Moeda Uma Causa».

As características da supracitada moeda foram aprovadas pela Portaria 
n.º 118/2015, publicada no Diário da República, 1.ª série — N.º 84, de 
30 de abril.

A distribuição da moeda ao público será efetuada através das institui-
ções de crédito e das tesourarias do Banco de Portugal.

18 de outubro de 2015. — Os Administradores: João Amaral To-
maz — Hélder Manuel Sebastião Rosalino.
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 COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Regulamento da CMVM n.º 3/2015

Capital de Risco, Empreendedorismo Social 
e Investimento Alternativo Especializado

(revoga o regulamento da CMVM n.º 1/2008)
A revisão do regime legal do capital de risco, mediante a entrada 

em vigor do Regime Jurídico do Capital de Risco, Empreendedorismo 
Social e do Investimento Especializado (RJCRESIE), recentemente 
aprovado pela Lei n.º 18/2015, de 4 de março, impõe que a se proceda 
a uma revisão global do regime regulamentar aplicável ao capital de 
risco, até à data constante do Regulamento da CMVM n.º 1/2008, bem 
como regulamentar as atividades de empreendedorismo social e do 
investimento especializado.

As matérias que tinham assento regulamentar e que foram já acolhidas 
no RGOIC são excluídas do regulamento que agora se aprova. É o caso, 
designadamente, dos requisitos em matéria de idoneidade dos membros 
dos órgãos sociais e dos titulares de participações qualificadas. Ficam 
igualmente excluídas do âmbito regulamentar nacional as matérias que 
estão reguladas nos Regulamentos europeus adotados no âmbito da 
legislação delegada da AIFMD.

Das várias alterações efetuadas destaca -se a revisão das regras de ava-
liação, em particular no que respeita à avaliação dos ativos dos fundos de 
empreendedorismo social e das sociedades de empreendedorismo social 
e dos organismos de investimento alternativo especializado e à avaliação 
dos instrumentos financeiros não negociados em mercado, passando a 
permitir -se o uso de metodologias internacionalmente reconhecidas, 
como por exemplo as aceites pela European Private Equity and Venture 
Capital Association (EVCA).

Em matéria de ativos elegíveis prevê -se que o património dos orga-
nismos de investimento alternativo especializado possa ser constituído 
por qualquer ativo que seja elegível para a carteira de um organismo de 
investimento coletivo, tendo -se estabelecido restrições à detenção direta 
ou indireta de ativos emitidos ou garantidos por entidades relacionadas, 
como forma de evitar a ocorrência de conflitos de interesses.

Foi concretizado o regime da comercialização, destacando -se as 
regras relativas ao tratamento como investidor qualificado a pedido e 
relativas aos requisitos de que depende a comercialização dos fundos 
de empreendedorismo social e das sociedades de empreendedorismo 
social junto de investidores não qualificados.

Estende -se ainda às entidades gestoras abaixo dos limiares da AI-
FMD o regime de informação prévia aos investidores, previsto nos 
Regulamentos (UE) n.º 345/2013 e n.º 346/2013 relativos aos fundos 
EuVECA e EuSEF. Foi ainda alargado ao empreendedorismo social e 
ao investimento alternativo especializado o regime aplicável ao capital 
de risco no que respeita ao relatório e contas e ao reporte de informação 
relativo à atividade, ainda que com prazos distintos.

Por fim, em matéria de vicissitudes, foi regulamentado o regime 
aplicável à fusão e à cisão dos organismos de investimento em capital 
de risco, de fundos de empreendedorismo social e de organismos de 
investimento alternativo especializado.

Para as soluções adotadas no presente regulamento foram relevantes 
os contributos recebidos no âmbito da Consulta Pública da CMVM 
n.º 1/2015.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 67.º Regime Jurídico 
do Capital de Risco, do Empreendedorismo Social e do Investimento 
Alternativo Especializado, aprovado pela Lei 18/2015, de 4de março, 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 353.º, no n.º 1 do artigo 369.º, ambos do 
Código dos Valores Mobiliários, e na alínea r) do artigo 12.º dos Estatu-
tos da CMVM, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 5/2015, de 8 de janeiro, 
o Conselho Diretivo da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 
aprovou o seguinte Regulamento:

TÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento desenvolve o regime previsto no Regime 
Jurídico do Capital de Risco, do Empreendedorismo Social e do Inves-
timento Especializado, aprovado pela Lei n.º 18/2015, de 4 de março, 
adiante abreviadamente designado «Regime Jurídico», especificamente 
quanto às seguintes matérias:

a) Termos e condições de funcionamento;
b) Regras aplicáveis às sociedades de investimento alternativo espe-

cializado e aos fundos de investimento alternativo especializado;
c) Regras aplicáveis às sociedades de empreendedorismo social e aos 

fundos de empreendedorismo social;
d) Comercialização;
e) Vicissitudes dos organismos de investimento.

TÍTULO II
Termos e condições de funcionamento

CAPÍTULO I

Avaliação

SECÇÃO I

Regras gerais

Artigo 2.º
Princípios

1 — Os ativos que integram o património dos organismos de investi-
mento em capital de risco, das sociedades de capital de risco, dos fundos 
de empreendedorismo social, das sociedades de empreendedorismo 
social e dos organismos de investimento alternativo especializado são 
avaliados pelo método do justo valor.

2 — Os ativos referidos no número anterior são avaliados com a 
periodicidade mínima seguinte, salvo se periodicidade inferior estiver 
prevista no regulamento de gestão ou no regulamento interno:

a) Anual, tratando -se de fundos de empreendedorismo social, de so-
ciedades de empreendedorismo social e de organismos de investimento 
alternativo especializado; e

b) Semestral, tratando -se de organismos de investimento em capital 
de risco e de sociedades de capital de risco.

3 — O método, a periodicidade e os critérios de avaliação dos ativos 
dos organismos de investimento em capital de risco, dos fundos de 
empreendedorismo social e dos organismos de investimento alterna-
tivo especializado, bem como das sociedades de capital de risco e das 
sociedades de empreendedorismo social constam expressamente do 
regulamento de gestão ou do regulamento interno, respetivamente, bem 
como do relatório e contas.


